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APRESENTAÇÃO 

 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito 
da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao 
princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu 

conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da 
Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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DIPRO/SINFRA 
 

PORTARIA DIPRO/SINFRA/UFRPE Nº 004/2026, DE 06 DE 
FEVEREIRO DE 2026. 

 
O Diretor da Diretoria de Projetos e Obras da Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços da Universidade Federal Rural De Pernambuco, 
nomeado pela Portaria GBR/UFRPE no 829/2025, de 04 de agosto de 2025, 
publicada no Diário Oficial da União em 05 de agosto de 2025, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que determina o art. 
18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 
de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, e no 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas 
pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia, assim como, o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.007738/2025-05, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa 
para realização de reformas na coberta do edifício de Caprinos, na Zona 02 
da Sede da Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
 

Art. 2º Designar os servidores Iago de Albuquerque Borges, SIAPE 
3145459, Cleiton Januário Silva, SIAPE 2160787, Laura Karina Nobre 
Alecrim Farias, SIAPE 1121532, e Paulo Henrique Ribeiro Ferraz, SIAPE 
2066276, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe 
especificada no artigo precedente. 
 

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar as 
atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar 
e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas 
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e 
esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da 
licitação ou ratificação para compra/contratação. 
 

Art. 4º Esta portaria vigorará da data de sua publicação até a 
homologação da licitação ou 
ratificação para contratação, sem prejuízo dos servidores designados serem 
posteriormente 
convocados para apresentarem informações sobre o planejamento. 
 

SÉRGIO ROBERTO LEAL DE SOUZA JÚNIOR 
DIRETOR DA DIPRO/SINFRA 

DMV 
 
PORTARIA DMV/UFRPE Nº 003/2026, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA, 
nomeado pela Portaria GR/UFRPE no 861/2025, de 8 de agosto 2025, 
publicada no Diário Oficial da União em 11 de agosto de 2025, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE no 23082.000818/2026-11 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar a PORTARIA DMV/UFRPE No 002/2026 de 04 de 
fevereiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço, Edição no 016, de 
04/02/2026, que autorizou a servidora Edna Michelly de Sá Santos, 
matrícula SIAPE no 2240345, ocupante do cargo de Professora do 
Magistério Superior, para participar do First Know, no período de 10 a 11 
de fevereiro de 2026, na cidade de São Paulo/SP. 
 
Onde se lê: 
[...] Processo UFRPE no 23082.036033/2026-97, 
 
Leia-se: 
[...] Processo UFRPE n° 23082.000818/2026-11, 

 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(Assinado digitalmente em 06/02/2026 12:03) 
ANDRE MARIANO BATISTA 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
DMV (11.01.05) 

Matrícula: ###857#6 
 
Processo Associado: 23082.000818/2026-11 
 
Visualize o documento original em 
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 
4, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 06/02/2026 e o código de 
verificação: 5c1d8336c3 
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